
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº               , DE 2018 

(Do Sr. Renzo Braz) 

Solicita informações ao Excelentíssimo 
Senhor Ministro Meio Ambiente, sobre as 
providências adotadas relativas ao acidente 
da barragem do Fundão, situado do 
Município de Mariana/MG. 

Senhor Presidente: 

Com fundamento no art. 50, da Constituição Federal, e nos 

arts. 115 e 116, do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja 

encaminhado ao Exmo. Senhor Ministro do Meio Ambiente o seguinte pedido 

de informações: 

Considerando que o Parlamento tem papel essencial na 

fiscalização e avaliação de políticas e ações governamentais; 

Considerando que é responsabilidade da União planejar e 

promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, especialmente 

as secas e as inundações; 

Considerando que, no dia 5 de novembro de 2015, houve o 

rompimento da barragem de rejeitos de Fundão, situada subdistrito de Bento 

Rodrigues, no Município de Mariana/MG, rompeu-se e derramou 40 milhões de 

metros cúbicos de rejeitos de minério de ferro e sílica, entre outros 

particulados, transformando-se em avalanche de grandes proporções, com alta 

velocidade, atingindo 35 cidades de diferentes formas no Estado de Minas 

Gerais;  

Considerando que, no povoado de Bento Rodrigues, cerca de 

200 casas e mais de 600 moradores, foram quase totalmente cobertos pela 

com perda da infraestrutura, bens privados, necessitando urgentemente de 

realocação; 
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Considerando que cerca de 11 (onze) toneladas de peixes 

mortos ao longo do Rio Doce, afetando centenas de pescadores; 

Considerando, o alto grau de poluição que afetou a saúde 

humana, provocou mortalmente a vida de pessoas, animais, além de destruir a 

flora. Além disso, a referida poluição, decorrente do lançamento de resíduos 

sólidos e líquidos, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 

regulamentos, tornou áreas, urbanas e rurais, imprópria para a ocupação 

humana, causou poluição hídrica que gerou a necessária interrupção do 

abastecimento público de água de comunidades; 

Considerando o Estado de Calamidade Pública e de 

emergência; 

Pergunta-se: 

1. Quais as ações adotadas por esse Ministério, o IBAMA e do 

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade -  ICMBio para a 

recuperação ambiental das áreas afetadas? 

2. Quais os procedimentos adotadas para a recuperação do 

Rio Doce? 

3.  Quais as providências adotadas para a recuperação das 

unidades de conservação federais e estaduais atingidas pela passagem dos 

rejeitos de minério?  

4.  Há sistemas de alarme sonoro nas comunidades situadas 

em áreas próximas de barragens no Estado de Minas Gerais? 

5. Qual o montante de recursos destinados aos programas de 

recuperação dos danos ambientais?  

Sala das Sessões, em        de                     de 2018. 

Deputado Federal RENZO BRAZ 

 


